
RETIFICAÇÃO 
 
 
Na Resolução 180, de 26 de agosto de 2005, publicada no Diário Oficial da União 
de 14 de outubro de 2005, na Seção 1, página 39, no item 1- Apresentação, onde 
se Lê: “.....pelo Anexo II do Código de Trânsito Brasileiro – CTB” Leia-se: “..... 
por Resolução do CONTRAN específica”, onde se Lê: “..... pelo Anexo II do 
CTB, através da Resolução Nº 160, de 22 de Abril de 2004”, Leia-se: “..... por 
Resolução do CONTRAN específica”, onde se Lê: “ ..... prazo até 30 de junho de 
2006 para se adequarem ao Anexo II do CTB”, Leia-se: “..... prazo até 30 de 
junho de 2007 para se adequarem à Resolução CONTRAN nº 160/04”, página 42, 
onde se Lê: “ Refletividade”, Leia-se: “Retrorrefletividade”, página 48, onde se 
Lê: “..... prevista no Anexo II do CTB”, Leia-se: “.....prevista na Resolução 
CONTRAN nº 160/04”, páginas 43, 57 e 88 substituir as figuras, respectivamente, 
nº 4, nº 81, nº 82 e placa R-40 pelos desenhos abaixo: 
 

 
 

Fig. 4 
 
 
 

 
Fig. 81 via urbana 



 
Fig. 82 via urbana 
 
 

 
R - 40 
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